
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DOS MUNICÍPIOS DE FIRMINÓPOLIS, SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, 

TURVÂNIA E CACHOEIRA DE GOIÁS – CIGIRS, com sede no  município de São Luís 

de Montes Belos, Estado de Goiás, na Rua Rio da Prata, 662, Centro, CEP: 76.100-000, 

torna público para o conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço 

GLOBAL, conforme descrição contida neste  Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 

obedecerá à Lei Federal N.º 10.520, de 2002, ao Decreto N.º 3.555, de 2000, à Lei Federal N.º 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto N.º 3.722, de 2001, à Lei 

Complementar N.º 123, de 2006, à Lei Complementar N.º  147, de 2014, e subsidiariamente à 

Lei Federal N.º 8.666, de 1993, bem como à  legislação correlata, e demais exigências previstas 

neste Edital e seusAnexos. 

 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/052020 
HORÁRIO: 08H30MIN (HORÁRIO LOCAL). 

ENDEREÇO: Sala da comissão permanente de licitações e contratos da Prefeitura Municipal de 

São Luís de Montes Belos, Goiás, Rua Rio da Prata, 662, Centro, CEP: 76.100-000. 

 

DO OBJETO 

 

O objeto desta licitação é a, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA, SISTEMA OFF GRID, 

NO ATERRO SANITÁRIO DO CIGIRS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 

NO ANEXO I. 

1.1. A licitação será GLOBAL, conforme tabela constante do Termo deReferência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações doobjeto. 

1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.3.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

1.3.2. ANEXO II – Especificações e Modelo de proposta; 

1.3.3. ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso 

VII do artigo 4º da Lei N.º 10.520, de2002); 

1.3.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação; 

1.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei N.º 

9.854/99); 

1.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei N.º 11.488, de2007; 

1.3.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que 

trata a Instrução Normativa N.° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento eGestão; 

1.3.8. ANEXO VIII - Minuta docontrato; 

1.3.9. ANEXO IX – Declaração de CustosAdicionais; 

1.3.10. ANEXO X – Modelo de Procuração. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 



relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas, que estejam: 

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, 

ou em processo de recuperaçãoextrajudicial; Em dissolução ou emliquidação 

2.1.1. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 

entidade   da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 

municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei N.° 8.666, de1993; 

2.1.2. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município, nos termos do artigo 7° 

da Lei N.° 10.520, de 2002, e decretosregulamentadores; 

2.1.3. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 

8°, inciso V, da Lei N.° 9.605, de1998; 

2.1.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

2.1.5. Estrangeiras que não funcionem noPaís; 

2.1.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei N.º 

8.666, de 1993. 

2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1.O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 

deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste 

Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente,  e  do  

documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 

forma, durante a sessão. 

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documentoequivalente. 

3.2.1. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 

os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 

do registro como empresárioindividual. 

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicado 

no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 

credenciamento, deverá apresentar O Pregoeiro os seguintes documentos: 

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modeloanexo); 

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada   

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pena de 

não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de2006; 

4.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 



das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar N° 123, de 2006, não poderá 

usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a 

respectiva declaração. 

4.1.3. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e 

rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, os seguintes dizeres: 

 

  ENVELOPE N.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 

CIGIRS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ N.°: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

 

ENVELOPE N.° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

À 

CIGIRS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ N.°: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

 

4.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas nesteEdital. 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 

portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 

assinada, como também rubricadas, numeradas em todas as suas folhas pelo licitante ou seu 

representante, deverá conter: 

5.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo 

deReferência. 

5.1.2. Preço TOTAL, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com 

os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo 

deReferência. 

5.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 

objeto. 

5.1.3.  Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo deReferência. 

5.1.4.  Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo deReferência. 

5.1.5.  Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

da sua apresentação. 

5.2.  A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 



5.3. Em uma via, impressa preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante (exceto 

documentos emitidos por terceiros que sejam a ela anexados, quando couber), a apresentação da 

proposta comercial como Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta,de 

que trata a Instrução Normativa N.° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

apresentação de proposta escrita conforme Termo de Referência, deste edital e Declaração 

de Inclusão dos Custos Adicionais. 

5.4.  Declaração de Desimpedimento de Licitar ou Contratar com a Administração direta e 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dosMunicípios. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

6.1.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar ojulgamento. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada emAta. 

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase delances. 

6.3.1.Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preçosoferecidos. 

 

7. DA FORMALIZAÇÃO DOS LANCES 

 

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos edecrescentes. 

7.1.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL GLOBAL. 

7.2.  O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, 

a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais, em ordem decrescente devalor. 

7.3.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele 

apresentado,para efeito de ordenação daspropostas. 

7.4.  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de2007. 

7.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja umaME/EPP/COOP. 

7.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o 

direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira 

colocada, no prazo máximo de 5 (cinco)minutos. 

7.4.3.   Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 



encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitemanterior. 

7.4.4  Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitensacima. 

7.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 

oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 

participante, prevalecerá a classificação inicial. 

7.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 

dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro 

lugar. 

7.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances,  o  critério  de 

desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei N.º 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens eserviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresasbrasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

7.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

7.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, O Pregoeiro poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas nesteEdital. 

7.7. Após a negociação do preço, O Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 

e 45 da Lei Complementar N.° 123, de 2006, O Pregoeiro deverá consultar todos os documentos 

disponíveis para verificar e confirmar o enquadramento do licitante na condição da ME/EPP. 

8.1.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, O 

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 

artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar N.° 123, de 2006, com a consequente 

recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

8.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, O Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 

estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

8.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena   

de não aceitação da proposta. 

8.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aoEdital. 

8.4.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

8.5. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 



substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-  

lhes validade e eficácia para fins declassificação. 

8.6. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua  

condição  de habilitação, na forma determinada nesteEdital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimentodas 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar seráverificada. 

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

 

9.3.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a   

cargo da Junta Comercial da respectivasede; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade  limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de  seus  

administradores; 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa N° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 

DNRC; 

e. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

N.º 5.764, de 1971; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:  decreto de 

autorização; 

9.3.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas; 

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)


débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo deatividade; 

d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade doFGTS; 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos denegativa. 

9.3.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de ser inabilitado.  

 

9.3.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos  de 30 (trinta) dias contados da data da suaapresentação; 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios,podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação daproposta; 

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissionalequivalente, devidamente registrado no Conselho Regional deContabilidade; 

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 

abertura eencerramento; 

b.3. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da 

microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial doúltimo 

exercício social; 

b.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.3.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a. Alvará de localização e funcionamento da empresa, conforme art. 30, IV da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

b. Apresentação de atestado de capacidade técnica em nome da licitante, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando desempenho de atividade pertinente e 

compatível, quantidades e prazos com o objeto destalicitação. 

 

9.3.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a esteEdital; 

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme Lei N.º 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto N.º 4.358, de 2002, conforme 

modelo anexo a esteEdital. 

9.3.6. Na hipótese de algum documento estar com o seu prazo de validade vencido, e caso o 

Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, o licitante 

deverá apresentar imediatamente documento válido que comprove o atendimento às exigências 



deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à  comprovação  da  

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e  das  cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei N.º 11.488, de2007. 

9.3.7. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 

impeditivo dahabilitação. 

9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei N.º 

11.488, de 2007. 

9.4.1. No caso de inabilitação, O Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 

julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem 

de classificação. 

9.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, O Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade damesma. 

9.7. No julgamento da habilitação, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dehabilitação. 

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou  cooperativa  

enquadrada no artigo 34 da Lei N.º  11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação   

de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do artigo 43, §1º da  

Lei Complementar N.º123/2006. 

9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o item anterior deverá ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou 

prazo insuficiente para o empenho devidamentejustificados. 

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este item acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da 

fase recursal. 

9.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei N° 8.666, de 1993, sendo 

facultado ao CIGIRS convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

9.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata que mencionará todos os licitantes presentes, 

os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, 

devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantespresente. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(dois), a contar da solicitação doPregoeiro. 

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representantelegal. 



10.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins depagamento. 

10.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam aContratada 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, qualquer 

licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do 

recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seusinteresses. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência dessedireito. 

11.3. Cabe o Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver suadecisão. 

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção derecorrer. 

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 

caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento. 

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazoslegais. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursosapresentados 

12.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimentolicitatório. 

 

13. DO CONTRATO 

 

13.1.  Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesteEdital 

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pelaAdministração 

13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que mantém  as  

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá   

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a 

negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor   

inicial atualizado do contrato. 

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não poderão exceder 



o limite de 25% (vinte e cinco porcento). 

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto docontrato. 

13.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta decontrato. 

13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

13.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência àAdministração. 

 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

14.1. O prazo de vigência da contratação será a partir da data da assinatura do instrumento, ou da 

data da retirada da Nota de Empenho, nos termos do artigo 57 da Lei N.º 8.666, de1993 

 

15. DO PREÇO 

 

15.1. Os preços, quando for o caso, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de 

acordocom as disposições da Lei N.º 10.192/2001 e, no que com ela não conflitarem, com as 

disposições da Lei N.º8.666/93 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e na minuta do instrumento de Contrato, quando for ocaso. 

 

17. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e  

na minuta do instrumento de Contrato, quando for ocaso. 

 

18. DO PAGAMENTO 

 

18.1. O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pelaContratada. 

18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 

8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art .5º, §3º, da Lei N.º 8.666, de 1993. 

18.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pelaContratada. 

18.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigaçõesassumidas. 

18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da  situação,  não  acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

18.4. Quando do pagamento,será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,  



nos termos da Instrução Normativa N.° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Código TributárioMunicipal. 

18.4.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar N.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos econtribuições 

abrangidos pelo referidoregime. 

18.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada,  por meio de 

cheque ou  por  outro meio previsto na legislaçãovigente. 

18.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

parapagamento. 

18.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada nocontrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido  de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) aomês. 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do CIGIRS deste exercício, na dotação orçamentária: 

18.541.0001.1.001 – 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

 

20. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal N.º 10.520, de 2002, do 

Decreto N.º 3.555, de 2000, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer dalicitação: 

20.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade daproposta; 

20.1.2. Apresentar documentaçãofalsa; 

20.1.3. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo devalidade; 

20.1.4. Comportar-se de modoinidôneo; 

20.1.5. Cometer fraudefiscal; 

20.1.6. Fizerdeclaraçãofalsa; 

20.1.7. Ensejar o retardamento da execução docertame. 

20.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no sub-

item anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) LOTE(s) 

prejudicado(s) pela conduta dolicitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar como Município por prazo de até 02 (anos); 

20.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas estão previstas no artigo 86 e seguintes da Lei8.666/93. 

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei N.º 8.666, de1993. 

20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio daproporcionalidade. 



20.7. As multas serão recolhidas em favor do CIGIRS, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa da União e cobradasjudicialmente. 

20.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidascabíveis. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1.  Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá so licitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. 

21.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas. 

21.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações 

no Edital. 

21.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação daspropostas. 

21.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação do Pregoeiro emcontrário. 

21.4. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,  a  

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

21.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,  mediante  

despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação eclassificação. 

21.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito àcontratação. 

21.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em 

face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou   

por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamentefundamentado. 

21.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processolicitatório. 

21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do   

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação  

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança dacontratação. 

21.11. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão doEdital. 

21.12. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Diário Oficial do do CIGIRS ou 

na sede da Prefeitura Municipal de São Luís de Montes Belos-GO Rua Rio da Prata, nº 662, 

Centro, CEP: 76.100-000, nos dias úteis, no horário das 8:00 horas às 12:00horas. 

21.13. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo  



5°, III, da Lei N.° 10.520, de2002. 

21.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei N.º 10.520 de 2002, do 

Decreto N.º 3555 de 2000, da Lei N.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 

Complementar N.º 123 de 2006, e da Lei N.º 8.666 de 1993, subsidiariamente. 

21.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de São Luís de 

Montes Belos/GO, com exclusão de qualqueroutro. 

 

São Luís de Montes Belos, 15 de Abril de 2020 

 

 

 

Albertino de Paula Júnior 

Pregoeiro Oficial 



ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- DO OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE GERADOR DE ENERGIA, SISTEMA OFF GRID, DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS QUE SEGUE EM ANEXO A ESTA SOLICITAÇÃO. 

 

2- JUSTIFICATIVA 

 

A contratação da presente prestação de serviços se faz necessária, tendo em vista que, a 

construção da sede do CIGIRS é essencial para atender todas as demandas compatíveis a 

associação pública. Nesse sentido, diante dos inúmeros benefícios trazidos pelo Aterro Sanitário 

para todos os municípios consorciados, faz-se necessária uma ação rápida do Poder Público, para 

que tome as providências necessárias para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA, 

SISTEMA OFF GRID. 

 

3- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

3.1  O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos constantes 

na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto N.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 

subsidiariamente as normas da Lei N.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

4-  LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. A prestação de serviços deverá ser no local de funcionamento da CONTRATANTE, no 

endereço Rodovia GO 417, Km 86, Zona Rural de São Luis de Montes Belos-GO; 

 

5- PRAZO DE EXECUÇÃO  

 

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA, sempre de acordo com as 

necessidades da contratante e no prazo máximo de 01 (um) dia a contar do recebimento e 

assinatura da ordem de serviço. 

5.2. Os serviços contratados deverão ser concluídos em até 210 (duzentos e dez) dias 

corridos a contar da data de emissão da assinatura da ordem de serviço.  

 

6- RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

 

6.1. O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 

dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a qualidade e 

atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência, para a aceitação 

definitiva. 

6.2. O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada no ato da entrega 

da entrega e execução dos serviços. 

6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 

Recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes à Administração. 



6.4. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho dos serviços executados, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização dos mesmos. 

 

7– RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

Caberá à licitante vencedora, além do constante neste Termo de Referência, o cumprimento 

das seguintes obrigações: 

7.1. Executar os serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas 

no Termo de Referência. 

7.2. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em 

desacordo com este termo de referência. 

7.3. Garantir a qualidade do objeto licitado, obrigando-se a repor aquele que apresentar 

descorformidade, nos termos do subitem anterior. 

7.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários 

resultantes do fornecimento. 

7.5. Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento do 

produto/serviço deverá ser informada imediatamente ao Diretor Executivo do CIGIRS. 

7.6. Fornecer todo o material e serviço de mão-de-obra para a instalação de gerador de energia 

solar na área do Aterro Sanitário, bem como: 

7.6.1. Atender e cumprir rigorosamente as especificações técnicas, características e condições 

definidas e relacionadas neste Termo de Referencia – TR e na sua proposta; 

7.6.2. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte 

da CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

7.6.3.  A CONTRATADA, antes do início de qualquer atividade relacionada com a aquisição e 

instalação da energia solar, deverá, ter conhecimento de todos os detalhes executivos, assim 

como, das condições do local da obra; 

7.6.4. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

7.6.5. Será por conta da CONTRATADA toda mão-de-obra, obrigações sociais, seguros contra 

acidentes de trabalho específicos aos serviços, equipamentos de segurança, equipamentos 

técnicos, enfim, tudo necessário à boa e eficaz execução dos serviços. 

7.6.6. A CONTRATADA será responsável pela administração dos serviços bem como pelo 

recrutamento de funcionários necessários à execução dos serviços em seu nome, arcando com 

todos os encargos decorrentes da contratação, inclusive transporte e alimentação; 

7.6.7. Usar pessoal próprio, contratado sob sua inteira responsabilidade, capacitado, orientado e 

treinado, para, sob a sua supervisão direta, realizar todas as tarefas necessárias usando a melhor 

técnica para uma conclusão boa e plena da instalação, sendo todos conhecedores das Normas 

Técnicas que regem as atividades que desempenham; 

7.6.8. A CONTRATADA se obriga a manter no local a obra, além do Livro de Ocorrências, o 

Termo de Referência, uma pasta contendo 01 (uma) cópia (plotagem) de todos os detalhes de 

arquitetura e engenharia, a fim de permitir a perfeita FISCALIZAÇÃO dos trabalhos, bem como 

cópias dos comprovantes de legalização nos órgãos públicos competentes; 

7.6.9. Os técnicos e prepostos da CONTRATADA deverão utilizar fardamento e documentação 

que os identifiquem perante a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATANTE; 

7.6.10. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos rejeitados pela 

FISCALIZAÇÃO e a CONTRATANTE, ficando por sua conta exclusiva, as despesas 

decorrentes desses serviços; 

7.6.11. Caso a CONTRATADA não acompanhe com detalhes os itens deste termo de 



Referência, implicará na total responsabilidade da mesma, refazer todos os serviços não 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO sem direito à indenização; 

7.6.12. Os materiais adotados e os serviços executados deverão estar em consoante acordo com o 

Projeto Estrutural, Memorial Descritivo, Memorial de Cálculo, Desenhos e este Termo de 

Referência; 

7.6.13. Os materiais empregados na instalação e os serviços a serem executados também estarão 

em acordo com as normas da “ABNT”, e às prescrições e recomendações dos fabricantes de 

materiais e componentes empregados; 

7.6.14. Após o término dos serviços, o local deverá ser entregue pela CONTRATADA, 

completamente limpo, sem qualquer tipo de sobra de materiais e/ou equipamentos utilizados.  

7.6.15. Na ausência do Responsável Técnico deverá estar sempre presente no local de instalação 

um de seus representantes; 

7.6.16. Deverão todos os interessados apresentar Cronograma Físico-Financeiro, assim como, o 

planejamento da referida instalação, devidamente preenchido e assinado pelo responsável técnico 

da empresa.  

7.6.17. Compete à CONTRATADA, à época de execução dos serviços técnicos deste objeto, 

prestar assessoria técnica relativa a esclarecimentos de dúvidas, correções e complementações 

nos projetos executivos sempre que solicitadas, com elaboração de relatório técnico pertinente; 

7.6.18. Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos Órgãos Fiscalizadores e Concessionários 

de Serviços Públicos necessários à legalização da execução dos serviços, apresentando a 

documentação completa que os certifique ao MP; 

7.6.19. Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto, a terceiros ou ao próprio local de serviço. Desde que 

fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70 da lei n.º 8.666/93; 

7.6.20. Não subempreitar parcial ou globalmente os serviços, sem prévio consentimento da 

fiscalização; 

7.6.21. Acatar todas as exigências do MP, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

 

8- RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Exercer a fiscalização através de Servidores especialmente designados para esse fim, na 

forma prevista na Lei N.° 8.666/93 e alterações posteriores; 

8.2. A Contratante deverá efetuar o pagamento de acordo como estipulado no resultado do 

Pregão. 

8.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor, e com as especificações deste Termo de Referência. 

8.4. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo. 

 

9- DO PAGAMENTO 

 

9.1. O CIGIRS pagará à Contratada, pela prestação dos serviços, os preços integrantes da 

proposta aprovada. Fica expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos 

diretos e indiretos para o fornecimento do material e prestação dos serviços, de acordo com 

as condições previstas nas especificações e nas formas contidas neste Termo de Referência. 

9.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota 

Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do 

material/execução dos serviços; 

9.3. O CIGIRS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto 



licitado não estiver de acordo coma especificação apresentada e aceita no Termo de 

Referência. 

 

10. EMPENHO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 A despesa, correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 18.541.0001.1.001 – 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

 

11-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. À licitante vencedora poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na 

Lei Federal N.º 10.520/02 e na Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores pelo não 

fornecimento do objeto e serviços, conforme especificado neste Termo de Referência. 

 

12 - DA PROPOSTA 

 

12.1. Será considerado vencedor, o licitante que oferecer a proposta de menor preço por 

LOTE, que será considerado, numericamente, até dois dígitos após a vírgula. 

 

13 - DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS, SERVIÇOS E QUANTIDADES 

 

13.1 Conforme quadro abaixo. 
Item Descrição Quant. Valor 

01.01 PAINEL FOTOVOLTAICO 335W BYD 12  

01.02 INVERSOR SOLAR GROWATT OFF GRID SPF 5000TL HVM-

WPV 5KVA E48V S230V ONDA SENOIDAL MPPT 

CARREGADOR 

 

01 

 

01.03 BATERIA DYNESS POWERBOX 10.0 9.6KWH LITIO 6.000 

CICLOS 

 

01 

 

01.04 CABO SOLAR 6MM 100  

01.05 JG DE CONECTORES MC4 04  

01.06 STRING BOX QUADRO 4 ENTRADAS 2 SAIDAS 1000V 01  

01.07 ESTRUTUTRA FIXAÇÃO DOS PAINÉIS FIBROCIMENTO 03  

 SUB TOTAL PRODUTOS: -  

 MÃO DE OBRA INSTALAÇÃO: -  

 TOTAL ESTIMADO R$ 53.299,67 

 



ANEXO II 

QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MODELO DE PROPOSTA DE 

PREÇOS 

 

À 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DOS MUNICÍPIOS DE FIRMINÓPOLIS, SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, 

TURVÂNIA E CACHOEIRA DE GOIÁS -CIGIRS 

PREGOEEIRO RESPONSÁVEL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

 
Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ:   Inscrição Estadual: 

Endereço: Cidade: 

Estado: CEP: Telefone: E-mail:  

Banco:  Agência:  Conta: 

 

Apresentamos e submetemos a V.Sa. proposta de preços relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificadas na preparação, conforme segue: 

 

Para proposta dos valores abaixo ofertados foram considerados o somatório dos custos 

equantitativos perfazendo a seguinte quantidade e montante: 

 
Item Descrição Quant. Valor 

01.01 PAINEL FOTOVOLTAICO 335W BYD 12  

01.02 INVERSOR SOLAR GROWATT OFF GRID SPF 5000TL HVM-

WPV 5KVA E48V S230V ONDA SENOIDAL MPPT 

CARREGADOR 

 

01 

 

01.03 BATERIA DYNESS POWERBOX 10.0 9.6KWH LITIO 6.000 

CICLOS 

 

01 

 

01.04 CABO SOLAR 6MM 100  

01.05 JG DE CONECTORES MC4 04  

01.06 STRING BOX QUADRO 4 ENTRADAS 2 SAIDAS 1000V 01  

01.07 ESTRUTUTRA FIXAÇÃO DOS PAINÉIS FIBROCIMENTO 03  

 SUB TOTAL PRODUTOS: -  

 MÃO DE OBRA INSTALAÇÃO: -  

 TOTAL ESTIMADO  

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL :  dias(mínimo de 60 dias, a 

contar da data prevista para a entrega dosenvelopes). 

 

Declaramos que o prazo para execução dos serviços será de nomáximode: (mínimo de 01 

(um) dia, a contar do recebimento da ordem de serviços). 

 

Declaro, que os serviços serão prestados em pelo atendimento a todas especificações 

exigidas no Anexo I Termo de Referência. 

 



____________________ - ______,____ de2020. 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 

__________________________________________________ 

ASSINATURA 

 



ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQFISITOS DEHABILITAÇÃO (INCISO VII DO ARTIGO 4º 

DA LEI Nº 10.520, DE 2002) 

 

 

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal 

N.º 8.666/93 e Lei N.º 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 

_______________________________, ________, ______________________ de 2020. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

ASSINATURA 

 

 



ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

À 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DOS MUNICÍPIOS DE FIRMINÓPOLIS, SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, 

TURVÂNIA E CACHOEIRA DE GOIÁS -CIGIRS 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial N.º 002/2020 

 

_____________________________________________________________(Razão Social da 

Empresa), estabelecida na 

_____________________________________________________(endereço completo), inscrita 

no CNPJ sob nº ________________________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, 

para efeito de participação no processo licitatório em epígrafe, que a empresa não possui  fato  

impeditivo que altere os dados para efetivação de sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

____________________________________, _________ de ___________________________ 

de 2020. 

 

 

    RAZÃO SOCIAL CNPJ 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 



    ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO 

MENOR (LEI N.º 9.854/99) 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º  

da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, que não empregamos menor de 

18 anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre, 

( ) nem menor de 16 anos. 

( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

________________________________ de _______________de2020. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

ASSINATURA 

 

 



ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENOPORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 

11.488, DE2007 

 

Ao 

Pregoeiro responsável 

Ref.: Pregão Presencial N.º 002/2020 

 

Objeto: __, conforme Anexo II desteEdital. 

 

Pela   presente,   declaração a empresa________________________________________,   

inscrito   no   CNPJ   sob   o n.° _________________________________por intermédio de seu 

representante legal (o)s 

Sr.(a)______________________________________________________, portador(a)   da   

carteira   de identidade n.°___________________  e do CPF 

n.°____________________________________,DECLARA, sob as penas da Lei que é micro 

empresa ou empresa de pequeno porte e que se encontra sob o regime da Lei complementar 

123/2006 fazendo jus aos benefícios contidos na referida Lei. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

ASSINATURA 

 



ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 002/2020. 

  (representante do licitante), portador da Cédula  de  

IdentidadeRGN.º_________________________ e  doCPFN.º ,  comorepresentante devidamente 

constituído de _____________ (identificação   do   licitante   oudo Consórcio),  inscrita  

noCNPJnº_______________________ , doravante denominado (Licitante / Consórcio), para fins 

do disposto no Edital da presente Licitação,  declara, sob  as penas da lei, em especial o art. 299 

do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante /Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualqueroutro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquerpessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquerpessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, 

no todo  ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas;e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações parafirmá-la. 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

ASSINATURA 



ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO – CONTRATO DE SERVIÇO DE Nº ---/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020 

 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento, que entre si fazem, de um lado, o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS-CIGIRS, autarquia pública municipal de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

20.808.466/0001-25, com sede no município de São Luís de Montes Belos, Estado de Goiás, na 

Rua Rio da Prata, nº 662, Centro, CEP: 76.100-000; que integra a administração indireta dos 

municípios de São Luís de Montes Belos, Firminópolis, Turvânia e Cachoeira de Goiás, neste ato 

representado por seu presidente, o senhor prefeito Geraldo Antônio Neto do município de 

Cachoeira de Goiás/GO, brasileiro, casado, portador do RG nº 27.989 – PM/GO, inscrito no CPF 

sob o n.º 628.799.521-15, CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxx/xxxx-xx, situada a 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada neste ato pelo xxxxxxxxxx, doravante designada 

CONTRATADA, estão justas e acertadas para celebrarem o presente contrato, referente ao 

Pregão Presencial N.º 002/2020, devidamente homologado pelo Presidente do CIGIRS 

Municipal em XX/XX/XXX, dentro das cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 - Constitui o presente objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA, SISTEMA OFF 

GRID, NO ATERRO SANITÁRIO DO CIGIRS. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 – A vigência do presente instrumento será a contar da data de sua assinatura, respeitadas as 

determinações do art. 57 da Lei 8.666/93 com suas alterações. 

2.2- O presente contrato terá sua validade até 31/12/2020. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 

3.1 – O valor total do presente contrato é representado pela importância de R$ 0,00 

(XXXXXXX). 

3.2 – As despesas decorrentes do presente Edital e de seu respectivo contrato correrão a conta 

da dotação orçamentária: 18.541.0001.1.001 – 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

 

CLÁUSULA QUARTA – FATURAMENTO 

4.1 – A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente ao fornecimento/serviço 

entregue/prestado ao CIGIRS; 

4.2 – Na nota fiscal/fatura a Contratada deverá discriminar a quantidade entregue, seus 

respectivos valores, além dos demais elementos habituais fiscais elegais; 

4.3 – Por ocasião da entrega dos produtos, este deverá estar acompanhado do competente 

documento fiscal citado no Item4.2; 

4.4 – Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será feita a sua  

devolução e solicitada outra nota fiscal/fatura, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, 

prorrogado o prazo de pagamento proporcionalmente à suaregularização. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTOS 

 



5.1. O CIGIRS pagará à Contratada, pela prestação dos serviços, os preços integrantes da 

proposta aprovada. Fica expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos 

diretos e indiretos para o fornecimento do material e prestação dos serviços, de acordo com as 

condições previstas nas especificações e nas formas contidas neste Termo de Referência. 

5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota 

Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do material/execução 

dos serviços; 

5.3. O CIGIRS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado 

não estiver de acordo coma especificação apresentada e aceita no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

6.1 – Os preços indicados na cláusula terceira são fixos e irreajustáveis, conforme legislação 

vigente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1 – Caso a Contratada tencione efetuar a entrega do objeto do presente instrumento através 

de filial, esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a correspondente 

alteração do contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual e a prova de sua regularidade perante a fazenda federal, estadual emunicipal; 

7.1.1 – O não atendimento do disposto no item 7.1 acima implicará o não pagamento da nota 

fiscal/fatura, ate que seja apresentada essa documentação; 

7.2 – No ato da entrega, os serviços serão verificados e deverão estar de acordo com as 

especificações deste instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1.1. Exercer a fiscalização através de Servidores especialmente designados para esse fim, na 

forma prevista na Lei N.° 8.666/93 e alterações posteriores; 

8.1.2. A Contratante deverá efetuar o pagamento de acordo como estipulado no resultado do 

Pregão. 

8.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor, e com as especificações deste Termo de Referência. 

8.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo. 

 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Caberá à licitante vencedora, além do constante neste Termo de Referência, o cumprimento 

das seguintes obrigações: 

9.1. Executar os serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas 

no Termo de Referência. 

9.2. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em 

desacordo com este termo de referência. 

9.3. Garantir a qualidade do objeto licitado, obrigando-se a repor aquele que apresentar 

descorformidade, nos termos do subitem anterior. 

9.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários 

resultantes do fornecimento. 

9.5. Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento do 



produto/serviço deverá ser informada imediatamente ao Diretor Executivo do CIGIRS. 

9.6. Fornecer todo o material e serviço de mão-de-obra para a instalação de gerador de energia 

solar na área do Aterro Sanitário, bem como: 

9.6.1. Atender e cumprir rigorosamente as especificações técnicas, características e condições 

definidas e relacionadas neste Termo de Referencia – TR e na sua proposta; 

9.6.2. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte 

da CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

9.6.3.  A CONTRATADA, antes do início de qualquer atividade relacionada com a aquisição e 

instalação da energia solar, deverá, ter conhecimento de todos os detalhes executivos, assim 

como, das condições do local da obra; 

9.6.4. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

9.6.5. Será por conta da CONTRATADA toda mão-de-obra, obrigações sociais, seguros contra 

acidentes de trabalho específicos aos serviços, equipamentos de segurança, equipamentos 

técnicos, enfim, tudo necessário à boa e eficaz execução dos serviços. 

9.6.6. A CONTRATADA será responsável pela administração dos serviços bem como pelo 

recrutamento de funcionários necessários à execução dos serviços em seu nome, arcando com 

todos os encargos decorrentes da contratação, inclusive transporte e alimentação; 

9.6.7. Usar pessoal próprio, contratado sob sua inteira responsabilidade, capacitado, orientado e 

treinado, para, sob a sua supervisão direta, realizar todas as tarefas necessárias usando a melhor 

técnica para uma conclusão boa e plena da instalação, sendo todos conhecedores das Normas 

Técnicas que regem as atividades que desempenham; 

9.6.8. A CONTRATADA se obriga a manter no local a obra, além do Livro de Ocorrências, o 

Termo de Referência, uma pasta contendo 01 (uma) cópia (plotagem) de todos os detalhes de 

arquitetura e engenharia, a fim de permitir a perfeita FISCALIZAÇÃO dos trabalhos, bem como 

cópias dos comprovantes de legalização nos órgãos públicos competentes; 

9.6.9. Os técnicos e prepostos da CONTRATADA deverão utilizar fardamento e documentação 

que os identifiquem perante a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATANTE; 

9.6.10. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos rejeitados pela 

FISCALIZAÇÃO e a CONTRATANTE, ficando por sua conta exclusiva, as despesas 

decorrentes desses serviços; 

9.6.11. Caso a CONTRATADA não acompanhe com detalhes os itens deste termo de 

Referência, implicará na total responsabilidade da mesma, refazer todos os serviços não 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO sem direito à indenização; 

9.6.12. Os materiais adotados e os serviços executados deverão estar em consoante acordo com o 

Projeto Estrutural, Memorial Descritivo, Memorial de Cálculo, Desenhos e este Termo de 

Referência; 

9.6.13. Os materiais empregados na instalação e os serviços a serem executados também estarão 

em acordo com as normas da “ABNT”, e às prescrições e recomendações dos fabricantes de 

materiais e componentes empregados; 

9.6.14. Após o término dos serviços, o local deverá ser entregue pela CONTRATADA, 

completamente limpo, sem qualquer tipo de sobra de materiais e/ou equipamentos utilizados.  

9.6.15. Na ausência do Responsável Técnico deverá estar sempre presente no local de instalação 

um de seus representantes; 

9.6.16. Deverão todos os interessados apresentar Cronograma Físico-Financeiro, assim como, o 

planejamento da referida instalação, devidamente preenchido e assinado pelo responsável técnico 

da empresa.  

9.6.17. Compete à CONTRATADA, à época de execução dos serviços técnicos deste objeto, 

prestar assessoria técnica relativa a esclarecimentos de dúvidas, correções e complementações 



nos projetos executivos sempre que solicitadas, com elaboração de relatório técnico pertinente; 

9.6.18. Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos Órgãos Fiscalizadores e Concessionários 

de Serviços Públicos necessários à legalização da execução dos serviços, apresentando a 

documentação completa que os certifique ao MP; 

9.6.19. Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto, a terceiros ou ao próprio local de serviço. Desde que 

fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70 da lei n.º 8.666/93; 

9.6.20. Não subempreitar parcial ou globalmente os serviços, sem prévio consentimento da 

fiscalização; 

9.6.21. Acatar todas as exigências do MP, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 – Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações decorrentes 

deste instrumento a terceiros, ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por filial sua, 

devendo no entanto a Contratada cumprir rigorosamente com todas as suas condições e 

cláusulas, sendo ainda admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do 

contrato não seja prejudicada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

11.1 – O não cumprimento dos prazos de entrega/reposição constantes no presente instrumento 

e ainda a prática de qualquer transgressão das suas condições sujeitarão a Contratada às 

seguintes sanções: 

a – Advertência por escrito; 

b – Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer entrega/reposição do material, 

aplicado ao valor total do contrato, para o respectivo item, até o limite de 5% (cinco por cento) 

desse mesmo valor; 

c – Multa de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o valor total do item do contrato, para qualquer 

transgressão cometida que não seja atraso na entrega domaterial; 

d – Rescisão unilateral do contrato pelo CIGIRS e  suspensão  temporária da Contratada de 

participação em licitações e impedimento de contratar com as  Prefeituras dos municípios 

consorciados  por prazo não superior a 02 (dois) anos, no caso de  ser excedido o limite de 5% 

(cinco por cento) estabelecido na letrab. 

11.2 – As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a defesa prévia   

da Contratada no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina o 

art. 87, parágrafo 2º, da Lei N.º8.666/93. 

11.3 – As multas previstas no item 10.1, letras b e c, poderão ser descontadas das faturas a 

serem pagas à Contratada. 

11.4 – O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada às demais 

sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei N.º 8.666/93, com suasalterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 – O CIGIRS poderá rescindir o presente  instrumento  nas  hipóteses previstas nos arts. 78 e 

79 da Lei N.º 8.666/93 no que couber, além das previstas no item 9.1, letras d da cláusulanona 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo 

Pregão Presencial N.º 002/2020, a eles se obrigando como se neste estivessem  transcritos,  

inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 



qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei N.º 8.666/93 com 

suas alterações; 

13.2 – O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu fiel 

cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas 

estabelecidas na Lei N.º8.666/93 e na legislação aplicável, comc onsequente responsabilização; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 – Fica eleito o foro desta comarca de São Luís de Montes Belos-GO, com expressa renúncia 

de outro qualquer por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente instrumento, ficando a parte vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e 

honorários advocatícios que forem arbitrados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO:  

O presente contrato reger-se-a pelo disposto na Lei N.º 8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-á 

subsidiriamente as lei especiais aplicáveis á espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO:  

Opresente contrato é celebrado com licitação Pregão Presencial N.º 002/2020.  

 

São Luís de Montes Belos, _______ de _____________________ de 2020. 

 

 

______________________________________________________________________ 

GERALDO ANTÔNIO NETO 

Presidente do CIGIRS 

Contratante 

 

____________________________________________________________________ 

Contratada 



ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INCLUSÃO DOS CUSTOS ADICIONAIS. EDITAL 

DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 002/2020 

 

(Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 

 

DECLARAÇÃO 

 

Aempresa ________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ nº_____________________________, localizada à _____________________________, 

DECLARA, para fins de atendimento aos preceitos estabelecidos através do edital de PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 002/2020, que os preços ora apresentados aos lotes, encontram-se inclusos 

todos os custos adicionais para a prestação dos serviços, tais como: mão de obra, frete, seguro, 

embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única 

remuneração devida pela contratante para execução completa do contrato. 

 

São Luís de Montes Belos, _______ de _____________________ de 2020. 

 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
 

____________________________________________________________________ 

ASSINATURA 

 

 

 

_______________________________________________________________________ 

CARIMBO COM CNPJ 

 



ANEXO X 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

 

OUTORGANTE: ____________________________________________ (nome completo), 

______________________ (nacionalidade), ______________________________________ 

(estado civil), _______________________________(profissão), devidamente inscrito no RG sob o 

nº ______________________________(RG), devidamente inscrito no CPF sob o nº  

_______________________________________________________________________________

____________________________________ (endereço). 

 

OUTORGADO: ____________________________________________ (nome completo), 

______________________ (nacionalidade), ______________________________________ 

(estado civil), _______________________________(profissão), devidamente inscrito no RG sob o 

nº ______________________________(RG), devidamente inscrito no CPF sob o nº  

_______________________________________________________________________________

____________________________________ (endereço). 

 

PODERES: 

O OUTORGANTE, acima qualificado, confere ao OUTORGADO, também qualificado 

acima, poderes para representar a empresa 

______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

N.º____________________________, junto ao Pregoeiro do CIGIRS, com a 

finalidadedeapresentareentregardocumentos,assinardeclarações,propostasdepreços,formular 

lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar 

documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, 

recorrer de decisões administrativas, assinar contrato, enfim, praticar todos os atos inerentes 

ao PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020. 

 

São Luís de Montes Belos, _______ de ________________________ de 2020. 

 

___________________________________________________- 

ASSINATURA 

(reconhecer firma) 


